
INDICAÇÃO Nº 
1990
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas junto aos órgãos competentes, no sentido de serem liberados recursos do orçamento vigente, na ordem de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados a reforma da Sede Social do Conselho Central de Marília, da Sociedade de São Vicente de Paulo, com sede no município de Marília.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação, tem por objetivo garantir recursos para a entidade, propiciando condições estruturais, para o desempenho com qualidade, dos serviços prestados pelos Vicentinos, à população de vários municípios da região administrativa de Marília.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha

SPL - Código de Originalidade: 1027588 090811 1706


